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GAMARA MUNICIPAL DE GAGHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PRbjETODELEINo.
i~RO-JETO Dfc LEI
i^UntRO PROi^RlO^
PROTOCOLO BERAL,
í-^ATA PROTOCOLO - ,

229/'

2596/99

30/09/99

DENOMINA

LOGRADOURO PÚBLICO
NO BAIRRO IBITIQUARA

o  -

Art. 1 - Fica denominada Ladeira Hélio Ramos a rua que passa ao lado do
Tiro de Guerra e que liga a Av. Pinheiro Júnior às ruas Siqueira Campos e
Eduardo Gomes.

- o

Art. 2 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Sala das Sessões, 29 de setembro de 1999

IR

Vereai
ftp,ovado eni_JL_Ois«

r  po, UNANIMIDADE
nata da Sessão—-J——'
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ESPÍRITO SANTO



GAMARA MUNICIPAL DE CAGHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

JUSTIFICATIVA

Homenagem mais do que justa da comunidade cachoeirense a
esse compositor, de família tradicional no Bairro Ibitiquara.

Sala das Sessões, 29 de Setembro de 1999

.MIRTORTl
Vereador

RUA BARAD □□ ITAPEMIRIM, OS EDIFÍCIO FGRUM - CENTRO - CAIXA POSTAL 41 1
FEL/PABX: [027] 521-5B22 - FAX: [027] 521-1309 - CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

CEP 293DO-1 1 D

ESPÍRITO SANTO
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ESTESOO DO ESPIRITO SHIITOIIRim

OBITO N.

PF.RNilhjicARVAlHO GOMES Escrivão oncig^^^A^XuXcdo Cartório do 1°- Olicio do
Registro CivOa cidade de Cach. de Itapemirim. Estado do Esp Santo, por nomeação
na forma da lei etc- 7\\

CERTIFICO, que dLo livr^^.^H^do rjegistro de Óbitos.
foi leito hoje o assento f -^ - ■ -

■  - felecidQ aoOSde M^'^.CuÀr^...Zr..de 19Õ.Ib
àE51.b^a£e=ríír mB., :em_a._m:nÍaiáaíaQ^^^^^ ^
■ÊÍ cIjSlCÍ^ corALAQ^.Q,:Q^
proIÍ86ão]^;j2LMÊó3ÍZljLÍÕ3alüral úeproIi88aopx.'?LMÇÜL\AiJiJ==:iíífe^ f 7^~XÍ 1
domiciliado' e residente em 70-'fe^SLÍ-CL«:.—k^^.CL£^J^L j
com..2Í._QmzE?--5==2r=^ de Idade, estado clvil^mdatiUifi
d. K.r^/Yv\ií^
e,de DÇ^.

q^ni f ^ —
Jr),^Qic\^ I:LdQLóa2^

,  Foi declaraÜte(ld.d:)i£l...i\£)í^^
do óbito firmado porâjumi^^
como causa da^.^íd;a.Aazi.jlq4^£la®n:.lÍ^ sei^^eito
[o cemitério de;'^_JÍl5i:;.._._SA—CÍ.sXiiXá.=Xe.— —--— —
OBSERVAÇÕES; —■7=^.::n.— :l

O, referido é verdade e dou fé.

Caohoeiro de ItapemirimO^ de de 19 "?5n

W
Oficiafde Registro Civil
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i Realização: Folha do E. Santo 
Idealização: Vereador Fassarella
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GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO .

PROJETO DE LEI No.

PROJETO DE LEI
NUMERO PROPR10.

f^RDTOCOLO GERAL,
DATA PROTOCOLO,,

229/99

259Ó/99

30/09/99

DENOMINA

LOGRADOURO PÚBLICO
NO BAIRRO IBITIQUARA

•  ,o ^

Art. 1 - Fica denominada Ladeira Hélio Ramos a ma que passa ao lado do
Tiro de Gueixa e que liga a Av. Pinheiro Júnior às mas Siqueira Campos e
Eduardo Gomes.

Art. 2 - festa Lei entia em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em coiitráHo.

Sala das Sessões, 29 de seteihbro de 1999

o TE

Veread

Aprovado Discussão
por üNANiMIDAOE

Data da Sessão

Presidente

=!UA BARAO □□ ITAPEMIRIM. 05 EDIFÍCIO FGRUM - CENTRO - CAIXA POSTAL 411 - CEP 293ÜO-11G
TEL/PABX; [027] 521-5822 - FAX: [027] 521-1309 - CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ESPÍRITO SANTO
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GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

¥

JUSTIFICATIVA

Homenagem mais do que justa da comunidade cachoeirense a
esse compositor, de família tradicional no Bairro Ibitiquara.

Sala das Sessões, 29 de Setembro de 1999

IRF R

Vereador

=!UA BARAD □□ ITAPEMIRIM, Ü5 EDIFÍCIO FGRUM - CENTRO - CAIXA POSTAL 1
FEL/PABX; [027] 521-5B22 - FAX: [027] 521-1309 - CACHOEIRO OE ITAPEMIRIM

CEP 29300-1 1 O

ESPÍRITO SANTO



GAMARA MUNICIPAL DE CAGHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

DIRETORIA LEGISLATIVA

PARECER AO PROJETO DE LEI N°. 229 / 99

INICIATIVA: Edil Almir Forte dos Santos

Senhor Presidente,

Trata a matéria apresentada, de iniciativa do Vereador Almir
Forte dos Santos, de denominação de logradouro público.

A matéria obedece a legislação municipal referente a
denominação de logradouros.

Não contraria o artigo 117 do Regimento Interno.

Pela sua regular tramitação.

É o parecer, s.m.j.

Cachoeiro de Itapemirim - ES, 05 de outubro de 1999.

ÂNGELA DEpAM^^RÔOZA
Diretora Legislativa

RUA BARÃO □□ ITAPEMIRIM. OS - CENTRO - CAIXA POSTAL 411 - CEP 29300-110
VeL/PABX; [027} 521-5B22 - FAX: [027] 521-1309 - CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ESPÍRITO SANTO
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DuCi-tMENTO DIRET= LEuISLATIVA
NUMERO PRuFRIO., > ! 201/.IE-
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DATA PROTOCOLO=,3

DATA:

PARA PRESIDÊNCIA COMISSÃO DE:
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Senhor Presidente,

Em cumprimento ao que dispõe o art. 12 - inciso XIII e o art. 44 do Regimento
Interno, encontra-se na Diretoria Legislativa da Casa a(s) segumte(s) matena(s).

b=sauML^

PROJ.

LEI N°

O .
ÍC'.- 7:9.

331311

VETO N"

PROJ.

RESOL. N"

OJb j
i9' '-LÍj.

PROJ

DECR. LEG N"

—Qq-^- têí:

PRAZO VENCIMENTO

-e^

fc c/yi}'''--!
^  I I 'Ij'
V  / '

Atenciosamente,

i j. (3vJO^ ^
JUAREZ TAVARES MATA
residente

. Segue em anexo cópia(s) da(s) matéria(s) mencionada(s).

OBS:
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

DL N": 193 DATA: ^[ / T) / 75y

PARA PRESIDÊNCIA COMISSÃO DE:
> i .i

VEREADOR: H í Vi ■

Senhor Presidente,

Em cumprimento ao que dispõe o art. 12 — inciso XIII e o art. 44 do Regimento
Interno, encontra-se na Diretoria Legislativa da Casa a(s) seguinte(s) matéria(s);

PROJ.
y VETO N"

PROJ.
RESOL. N"

PROJ
DECR. LEG N° PRAZO VENCIMENTO

.)
Fjy
1

♦

Atenciosamente,

JsA.CxU.^
JUAREZ TAVARES MATA

residente

•  Segue em anexo cópia(s) da(s) matéria(s) mencionada(s).

• OBS:

UA BARÃO DO ITAPEMIRIM, OS EDIFÍCIO FÓRUM - CENTRO - CAIXA POSTAL 411
=L/PABX; [027) 521-5B22 - FAX: (027] 521-1309 - CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
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CEP 29300-1 1
ESPÍRITO SANT



GAMARA MUNICIPAL DE CAGHOEIRO DE

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

"APEMIRIIV

COMISSÃO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

PROJETO DE LEI 22^9.

INICIATIVA; ALMR POETE

RELATOR; Eliniar Ferreira

RELATÓRIO:

Trata-se de P»L que denomina ládeira Hélio Eamos próximo ao

tiro de guerra#

VOTO DO RELATOR:

O projeto está regular, quanto aos aspectos inerentes a esta C-oinissão. Voto
pelo encaminhamento regular da matéria.

VOTO DO PRESIDENTE:

Voto com o relator.

VOTO DO MEMBRO:

Voto com o relator.

DECISÃO:
A Comissão, por unanimidade, votou pelo encaminhamento icgiiim da
matéria.

Sala das Comissões, em dc p de 1999.\y\/^

ELLA - PresidenteN VALENTÍ

ELIMAR FERREIRA^ Relaloi

SSg^l'AÃCLÃRfmRI>EA - Membro

RUA BARÃO □□ ITAPEMIRIM. 05 - CENTRO - CAIXA POSTAL ali - CEP 29300
TEL/PABX: (027) 521-5G22 - EAX: (G27) 521-1309 - CACUOEIRO OE ITAPEMIRIM - ESPÍRITO .3
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

y

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO. JUSTIÇA E REDAÇÃO

PROJETO DE LEI N°. 229 / 99.
INICIATIVA: VEREADOR ALMIR FORTE DOS SANTOS,

RELATOR: José Carlos Sabadini.

RELATÓRIO:

Trata-se de Projeto de Lei que denomina via pdblica no Município,

VOTO DO RELATOR: ^ ~
O projeto está regular, quanto aos aspectos inerentes a esta Comissão. Vo
pelo encaminhamento regular da matéria. ^

VOTO DO PRESIDENTE:

Voto com o relator.

VOTO DO MEMBRO:
Voto com o relator.

A^C^^o, por unanimidade, votou pelo encaminhamento regular da
matéria.

Sala das Con^^issões, em 07 de dezembro
flfi. /I5' à dlfnm

ALMIR-^^TE dos SANTOS - Presidente

de 1999.

- Relator.

ElÍMAR FERREÍRA - Membro
X.

lUA BARAü do ITAPEMIRIM. 05 - CENTRO
EL/PABX: (027) 521-5822 - FAX; t027) 521-130B

CAIXA POSTAL 411 - CEP 29300-1 1C
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ESPÍRITO SAN TC
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